
185 

ANEXO A - Relatórios de gestão CBNB 
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ANEXO B - Histórico do protocolo sobre a prestação de contas - ECE E ETRB 
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ANEXO C - Prestação de contas da ECE 
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ANEXO D - Prestação de contas da ETRB 
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ANEXO E – Planos de Ação do CBNB 
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ANEXO F – Planos de Ação da ECE 
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ANEXO G – Planos de Ação da ETRB 
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ANEXO H – Plano de Ação do COMAER - 2017 
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ANEXO I – Instrução da Aeronáutica – IC 60D/ETRB/2017 
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ANEXO J – Ofício de transferência do CBNB e da ETRB para o MEC 
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ANEXO K – Comunicado aos pais - CBNB 
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ANEXO L – Relatório do Colégio Pedro II 
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ANEXO M – Ofício encaminhado pela FAB ao MEC declinando da transferência do 

CBNB 
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ANEXO N – Pareceres da CGU 
 
Parecer 1 - Parecer sobre o recurso do protocolo 2 
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Parecer 2 - Parecer sobre o recurso do protocolo 4 
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Parecer 3 - Parecer sobre os recursos dos protocolos 5 e 6 
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Parecer 4 - Parecer sobre o recurso do protocolo 7 
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ANEXO O – Deliberações do Primeiro Encontro Nacional das Escolas Assistenciais 

da Força Aérea Brasileira – Carta de São Luís 
 

SINASEFE 
1º. Encontro Nacional das Escolas Assistenciais da FAB 

 
PLENÁRIA FINAL 

(28 de janeiro de 2018) 
 

Deliberações 
 

1) Solicitar reunião entre a DIRENS e a representação da Direção Nacional do SINASEFE e das 
Seções Sindicais das Escolas Assistenciais da FAB; 
 

2) Reivindicar a coerência da Diretriz para a Reestruturação da FAB e do Plano de 
Modernização do Ensino da Aeronáutica com a gestão atual das Escolas Assistenciais da 
FAB, bem como a participação efetiva e direta dos servidores civis no processo de 
reestruturação das Escolas Assistenciais da FAB; 
 

3) Retomar a gestão democrática no CBNB e na ETRB, em consonância com a Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação e com a Lei de Ensino da Aeronáutica; 
 

4) Reivindicar o cumprimento da LDB, da Lei de Ensino da Aeronáutica e do PCE nº. 9, no que 
diz respeito à jornada e à especificidade dos Professores EBTT e dos Técnicos 
Administrativos PGPE; 
 

5) Exigir o cumprimento do Art. 34 da Lei de Ensino da Aeronáutica, no qual se lê que:  O 
SISTENS promoverá a valorização do pessoal ligado às atividades de ensino, assegurando o 
aperfeiçoamento profissional continuado, bem como períodos reservados a estudos, 
pesquisa, planejamento e avaliação, incluídos na carga de trabalho; 
 

6) Criar um Grupo de Trabalho, em parceria com a DIRENS e formado por representação civil 
de Professores e de Técnicos Administrativos, a fim de se estabelecer uma diretriz para 
organização da jornada de trabalho nas escolas assistenciais, de acordo o Parecer 09/2012 
do Conselho Nacional de Educação, no qual se lê que: 
 

É possível conceber a aplicabilidade desta lei de forma paulatina, desde que 
devidamente negociada com gestores e professores, por meio de comissão 
paritária, sendo que a representação dos professores deve ser oriunda de 
sindicato ou associação profissional (PCE 9/2012, p. 29); 
 

7) Reformular os critérios de avaliação de desempenho funcional anual das Escolas 
Assistenciais, sob a participação dos servidores civis, por meio de sua representação; 
 

8) Reivindicar que a DIRENS promova encontros pedagógicos regulares entre os Professores 
civis e os Técnicos Administrativos civis das Escolas Assistenciais da FAB; 
 

9) Reivindicar a convocação de concurso público para as carreiras EBTT e PGPE, em 
cumprimento ao aviso nº. 123/MD/09-06-2015, do Ministro da Defesa; 
 

10) Participar da elaboração dos Regimentos Internos das Escolas Assistenciais da FAB, levando 
em consideração a legislação vigente, por meio da representação das suas comunidades 
escolares; 
 

11) Manter a gestão democrática na ECE, em consonância com a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação e com a Lei de Ensino da Aeronáutica; 
 

12) Reivindicar que a DIRENS promova intercâmbio e encontros presenciais entre Professores 
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civis, Técnicos Administrativos civis e estudantes, com propósitos pedagógicos, das Escolas 
Assistenciais da FAB e das demais Organizações de Ensino; 
 

13) Garantir a composição da CPPD conforme a Lei nº. 12.772/2012; 
 

14) Exigir o cumprimento imediato da resolução contida no Ofício nº. 149/AJU/9747, de 23-08-
2017, do COMGEP, o qual dispensa os professores EBTT de controle de frequência; 
 

15) Apoiar a ADI nº. 5082/2013, a qual se opõe à obrigatoriedade de pagamento de 
mensalidades nas escolas do Ministério da Defesa; 
 

16) Repudiar o procedimento praticado nas Escolas Assistenciais da FAB, o qual exige a 
exoneração ou a demissão de outros vínculos empregatícios antes da efetiva concessão da 
Dedicação Exclusiva – DE. 

 
 

CARTA DE SÃO LUÍS 
 
 No 1º. Encontro Nacional das Escolas Assistenciais da Força Aérea Brasileira, evento 
histórico realizado na cidade de São Luís, dezenas de trabalhadores e trabalhadoras civis da 
Educação do Colégio Brigadeiro Newton Braga (CBNB), da Escola Caminho das Estrelas (ECE), da 
Escola Tenente Rêgo Barros (ETRB) e demais escolas públicas federais brasileiras e da Direção 
Nacional do SINASEFE (Sindicato Nacional dos Servidores da Educação Básica, Técnica e 
Tecnológica) examinaram a situação da Educação subsumida ao processo de reestruturação da 
Força Aérea Brasileira. 

Numa primeira análise, verificamos que a Diretriz para a Reestruturação da Força Aérea 
Brasileira preconiza o aperfeiçoamento dos recursos humanos da FAB e do fortalecimento do 
apoio (...) aos civis do COMAER (Brasil, 2016, p.9). Dessa forma, afirmamos que o apoio aos civis, 
previsto nesta Diretriz, só existirá, de fato, se os servidores submetidos às carreiras EBTT e PGPE 
participarem como sujeitos do processo de reestruturação pelo qual passam as Escolas Assistenciais. 

No Plano de Modernização do Ensino da Aeronáutica, o COMAER reconhece que existe 
comprovada dificuldade de compreensão das responsabilidades pedagógicas, em razão da 
ausência de preparo para o exercício de funções estratégicas do ensino (Brasil, 2017, p. 41) dos 
seus gestores. Sendo assim, se as Escolas Assistenciais estão absolutamente dotadas de pessoal 
capacitado e experimentado, contendo mais de uma centena de especialistas, mestres, doutores e 
pós-doutores em educação e áreas afins, como se justifica a não participação destes servidores civis 
como protagonistas no processo de reestruturação das Escolas Assistenciais, bem como na gestão 
do CBNB e da ETRB? O Plano de Modernização do Ensino da FAB reforça os nossos argumentos, 
ao se reconhecer que o desenvolvimento do ensino no COMAER perpassa diretamente pelas 
responsabilidades pedagógicas, que dependem crucialmente do nível de conhecimento das 
lideranças (Brasil, 2017, p. 41), e que a grande influência que essas lideranças exercem sobre 
seus liderados, como gestores, pode interferir em projetos importantes para a qualidade do 
ensino, quando as decisões são tomadas distantes do cenário educacional (Brasil, 2017, p. 41). 

Transversalmente, a gestão democrática das Escolas Assistenciais é muito cara para este 
coletivo de trabalhadores docentes. O CBNB e a ETRB passaram recentemente por intervenções que 
romperam com o processo eleitoral que definia os ocupantes dos cargos de direção. Além disso, os 
seus novos Regimentos Internos foram impostos como normas estranhas ao fazer docente, posto 
que não houve participação dos servidores civis em suas elaborações. Tais intervenções contradizem 
a LDB e, por consequência, a Lei de Ensino da Aeronáutica e o entendimento do Conselho Nacional 
de Educação a respeito da matéria. O artigo 14 da LDB define como princípio fundamental a gestão 
democrática, com a inexorável participação dos profissionais da educação, assim como dos demais 
segmentos da comunidade, na gestão escolar. Por sua vez, a Lei de Ensino da Aeronáutica - lei 
específica e derivada da LDB por intermédio de exigência do artigo 83 – determina, no parágrafo 
único do 1º artigo, que o ensino na Aeronáutica observará as diretrizes e bases da educação 
nacional (Brasil, 2011).  

Sendo assim, não há outro caminho cívico, no sentido de se seguirem as orientações 
nacionais de gestão da Educação Básica, que não seja por meio da retomada da participação dos 
servidores civis na gestão das Escolas Assistenciais da FAB, as quais são, de acordo com o próprio 
entendimento do Estado Maior da Aeronáutica, emitido por meio da Diretriz de Subordinação da 
ETRB e do CBNB, vocacionadas para o ensino educacional nível fundamental e nível médio 
(Brasil, 2017), e não para o ensino militar. 
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Defendemos também melhorias nas condições e nas relações de trabalho nas Escolas 
Assistenciais da FAB, de forma que se corrobore o artigo 34 da Lei de Ensino da Aeronáutica, no qual 
se lê que o Sistema de Ensino da Aeronáutica (SISTENS) promoverá a valorização do pessoal 
ligado às atividades de ensino, assegurando o aperfeiçoamento profissional continuado, bem 
como períodos reservados a estudos, pesquisa, planejamento e avaliação, incluídos na carga 
de trabalho (Brasil, 2011). Contraditoriamente à orientação legal, a exigência de permanência dos 
trabalhadores docentes por 40 horas semanais nas dependências da ETRB por parte da direção 
dessa unidade escolar também caminha no sentido oposto ao da elevação da qualidade do ensino. 

Reforçando os nossos argumentos, o Conselho Nacional de Educação, por meio do Parecer 
18/2012, que orienta a implantação da Lei 11.738/2008, a qual rege a carreira EBTT, ao abordar a 
jornada de trabalho docente, afirma que  

O trabalho do professor vai muito além de ministrar aulas. Para que sua 
atuação tenha mais qualidade, o professor precisa, além de uma 
consistente formação inicial, qualificar-se permanentemente e cumprir 
tarefas que envolvem a melhor preparação de suas atividades em sala de 
aula, bem como tempo e tranquilidade para avaliar corretamente a 
aprendizagem e o desenvolvimento de seus estudantes (Brasil, 2012, p. 
25). 

 Também está escrito no Parecer que  
É possível conceber a aplicabilidade desta lei de forma paulatina, desde que 
devidamente negociada com gestores e professores, por meio de comissão 
paritária, sendo que a representação dos professores deve ser oriunda de 
sindicato ou associação profissional (Brasil, 2012, p. 29). 

Dessa forma, a obrigatoriedade da permanência burocrática dos trabalhadores docentes nas 
dependências das escolas não encontra fundamento pedagógico, tampouco legal, reforçando os 
próprios argumentos descritos no Plano de Modernização do Ensino da Aeronáutica, sobre a 
ausência de preparo de gestores para as funções de ensino. 

Por fim, e no sentido de colaborarmos com a promoção da excelência do ensino 
proporcionado pela FAB, razão precípua das Organizações de Ensino de Apoio da Aeronáutica 
(Brasil, 2017, p. 7), entendemos a importância do Plano de Modernização do Ensino da Aeronáutica, 
o qual propõe uma estreita relação entre os setores do DEPENS [DIRENS] e das Organizações 
visando diálogo objetivo (Brasil, 2017, p. 21).  

Destarte, propomos que a DIRENS se reúna, de forma definitiva e regular, com os 
trabalhadores docentes civis, democraticamente representados, para que fortaleçamos a Instituição 
que une, de maneira indissolúvel, civis e militares: a Força Aérea Brasileira. 

 

São Luís, 28 de janeiro de 2018. 
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